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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13/2015
Autoriza a participação de Vereadores da Casa em curso no INLEGIS (Instituto de Apoio ao Poder Público), e a realização de despesas.




A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereadora Deise Silvana da Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 115, primeira parte, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º Fica autorizada a participação de Vereadores da Casa no curso descrito:




“Orientações finais para o encerramento e cuidados no início do ano e novos presidentes, diretores e assessores”, a ser realizado pelo INLEGIS (Instituto de Apoio ao Poder Público), nos dias 21 a 23 de dezembro de 2015, em Porto Alegre/RS.



Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão cobertas pelos elementos das dotações orçamentárias vigentes no presente exercício.



Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 14 de dezembro de 2015.

DEISE SILVANA DA SILVA
Presidente

MARCUS VINICIUS SILVA DE MACEDO                      CARLA REGINA RUFF
           1º Secretário                                                                           2ª Secretária
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